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LEI NOJ:,:::mo 523 

De 19 de novecoro de 1956 

Dispõe sôbre o uso de pesos, balan
ças ou medidas, 

O r:rr;:"~IJ:O DO NlUNICIPIO D:Z ARARAQUARA, Estado -
de S:'io J':J.ulo, de acôr.~o c;ol::J o que decretou a Câmara municipal -
em sessao de 10 de novemtro de 1956, promulga a seguinte lei : 

Artigo lQ - Todo aquele que, no exercício do co 
mercio ou de indústrias, fizer uso de pesos, balanças ou medi : 
das, sem submete-los à a:'erição, pela Pre:'eitura Municipal, o 
que, uwatvez aferidos, lance mão de qualquer artifício para b~ 
lar ~afe~içào, além d:J.s penalidades a que está sujeito pela 1~ 
gislação federal, em caso de reincidl!ncia, terá cassada a res
pe c ti •ra licença. de funcionamento.-

ArtiLo 2' - Esta lei entrará em vigôr na data -
11e sLll publicação, revo.;adas as disposições em contrário. 

:::-refei tura do !::unicípio de Araraquara, aos 19 (dezenove) de no
ver.::.\l'o de 1956 (mil 1 novecentos· e cincoenta e seis). 

Ror.TIJLO LUPO 
Prefeito rt.unicipal 

IÚ-.Jli~ ·''h na Diretori'l do :Sxpedil!nte e Pessoal, na data supra, 

JR. CANDIDO DE :BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expedillnte e Pessoal. 

Re~istrada à fl, 156, do livro competente nQ 3. 

Públicada no jornal local "0 Imparcial", de 21 de novembro de 
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